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EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 009/2021/SRP 

  

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 981/2021 

 

Entidade  PREFEITURA MUNICIPAL DE DIAMANTINO – MT 

Órgão Interessado 

Prefeitura Municipal de Diamantino Através da Secretaria Municipal 
de Educação e Cultura, Secretaria Municipal de Saúde e Vigilância 
Sanitária, Secretaria Municipal de Infraestrutura, Secretaria 
Municipal de Fazenda, Secretaria Municipal de Esporte, Lazer e 
Turismo, Secretaria Municipal de Assistência Social, Secretaria 
Municipal de Agricultura Ind. Com. e Meio Ambiente e Secretaria e 
Municipal de Administração.       

Tipo Menor Preço  

Critério de 
Julgamento 

Por Lote 

Referência final de 
preços 

Solicitação formal de orçamentos. 

Regime de 
Execução 

Indireta 

Objeto 

REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 
CONTRATAÇÃO DE PRESTADORA DE SERVIÇOS DE MÃO DE 
OBRA DE APOIO ÀS ATIVIDADES OPERACIONAIS 
SUBSIDIÁRIAS PARA ATENDER AS DEMANDAS DAS 
DIVERSAS SECRETARIAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
DIAMANTINO-MT, CONFORME CONDIÇÕES, QUANTIDADES 
NECESSÁRIAS, NO TERMO DE REFERÊNCIA E DEMAIS 
ANEXOS. 

Endereço e 
Códigos de 
comunicação 

Av. Desembargador Joaquim P. F. Mendes, 2341, Jardim Eldorado - 

CEP: 78.400-000 

Fone: (065) 3336-6400/6422/6423 

E-mail: licitacao@diamantino.mt.gov.br 

Pregoeiro e 
membros da 
equipe de apoios  

Sergio Vinicius Massarolo Dias – Pregoeiro 
Dulcilene Vieira de Barros - Equipe de Apoio 
Andressa Bueno Batistoni-Equipe de Apoio 
Portarianº 153/2021 de 18/01/2021. 

Legislação de 
Regência  

Leis nº 8.666/93 e 10.520/2002 e todas as suas alterações; Lei 
Complementar nº 123/2006 e suas a alterações; Decreto Municipal 
nº 33/2015 e Outras normas e regulamentos inerentes.  

 

1. PREÂMBULO 

 
  A PREFEITURA MUNICIPAL DE DIAMANTINO/MT, com sede na Av. 
Desembargador Joaquim P. F. Mendes, 2341, Jardim Eldorado - CEP: 78.400-000, 
Diamantino-MT, por meio do seu Pregoeiro Oficial, designado pela Portaria n. 153 de 
18/01/2021, torna público para conhecimento dos interessados que realizará licitação na 
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modalidade PREGÃO PRESENCIAL do tipo MENOR PREÇO POR LOTE mediante as 
condições e especificações estabelecidas no presente instrumento convocatório e seus 
anexos, que se subordinam às normas gerais da Lei n. 10.520/2002 e subsidiariamente à 
Lei n. 8.666/93, com suas alterações. 
 
  Os envelopes contendo, a Proposta de Preços e os Documentos de 
Habilitação definidos no objeto deste edital e seus Anexos deverão ser entregues ao 
pregoeiro até às 09:00 horas (Horário Oficial de Diamantino – MT), do dia 10 de Junho 
de 2021, na sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Diamantino, na Avenida Av. 
Desembargador Joaquim P. F. Mendes, 2341, Jardim Eldorado, na Cidade de Diamantino, 
Estado de Mato Grosso.  
   
  Havendo a necessidade da sessão pública se prorrogar, a mesma se fará nos 
dias subsequentes à data de abertura, sempre obedecendo aos horários de funcionamento 
de expediente do Paço Municipal. 
 

2. DO OBJETO 

2.1. Constitui o objeto do presente processo licitatório o REGISTRO DE PREÇOS PARA 
FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE PRESTADORA DE SERVIÇOS DE MÃO DE 
OBRA DE APOIO ÀS ATIVIDADES OPERACIONAIS SUBSIDIÁRIAS PARA ATENDER 
AS DEMANDAS DAS DIVERSAS SECRETARIAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
DIAMANTINO-MT, CONFORME CONDIÇÕES, QUANTIDADES NECESSÁRIAS, NO 
TERMO DE REFERÊNCIA E DEMAIS ANEXOS. 
 
2.2. Os serviços deverão ser executados de acordo com o estabelecido do TERMO DE 
REFERÊNCIA em anexo ao presente edital. 
2.3. Os serviços serão executados/realizados nas localidades descritas pelas secretarias 
solicitadas, incluindo prédios públicos, ruas, avenidas, praças, entre outras. 
2.4. O Termo de Referência foi elaborado pelas Secretarias Solicitantes, com apoio do 
Pregoeiro, Equipe de Apoio e Secretaria de Administração, o qual servirá de base para todo 
o procedimento licitatório. 

 

3. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

3.1. As despesas relativas a este processo licitatório correrão por conta de recursos 
previstos em Orçamento Municipal: 
 

SECRE
TARIA 

DOTAÇÃO COD. RED. VALOR TOTAL 

SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA , 
DESENVOLVIMENTO E 

03.001.04.122.0002.20003.3390390000.0100000000 63 34.599,84 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 04.001.04.122.0002.20004.3390390000.0100000000 127 147.560,16 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 05.001.12.361.0016.20007.3390390000.0101000000 259 189.428,80 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE E VIGILANCIA 
SANITARIA 

06.001.10.122.0037.20019.3390390000.0102000000 433 95.193,12 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 07.001.08.244.0045.20035.3390390000.0100000000 843 59.069,12 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE LAZER E 
TURISMO 

08.001.27.813.0002.20041.3390390000.0100000000 1031 51.835,52 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 09.001.04.122.0002.20044.3390390000.0100000000 1072 108.628,96 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 10.001.04.123.0002.20045.3390390000.0100000000 1094 20.634,24 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E 
CONTROLE 

11.001.04.122.0002.20051.3390390000.0100000000 1136 12.837,44 

 

4. DA PARTICIPAÇÃO: 

4.1. Poderão participar deste Pregão quaisquer empresas interessadas que atendam todas 
as exigências deste Edital e cuja atividade empresarial abranja o objeto desta Licitação. 
 
4.2. Não será admitida nesta licitação a participação de empresas enquadradas em 
quaisquer das hipóteses a seguir elencadas: 

a) Que se encontrem sob falência, concordata, concurso de credores, dissolução ou 
liquidação; 
b) Que em regime de consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição, seja 
controlada, coligada ou subsidiária entre si. 
c) Que, por quaisquer motivos, tenham sido declaradas inidôneas por qualquer órgão 
da Administração Pública Direta ou Indireta, nas esferas Federal, Estadual ou 
Municipal; 
d) Que tenha sido punidas com suspensão ou perdurem impedimento para Contratar 
com o Município de Diamantino – MT; 
e) Estrangeiras que não funcionarem no País. 
f) Empresa que possua em seu quadro de empregados, Agentes Políticos ou 
Servidores Públicos municipais, exercendo função de gerência, administração, 
tomada de decisões ou que seja sócio. 

 

5. DO CREDENCIAMENTO: 

5.1. TODOS OS DOCUMENTOS RELATIVOS AO CREDENCIAMENTO DE 
REPRESENTANTES DEVEM ESTAR FORA DOS ENVELOPES DE PROPOSTA OU DE 
DOCUMENTOS. 
 
5.2. No dia, hora e local designado para o recebimento dos envelopes e credenciamento do 
representante legal da licitante, o mesmo deverá entregar os documentos relativos ao 
credenciamento (do item 5.4), no momento de abertura do certame ao Pregoeiro e à Equipe 
de Apoio. 
5.3. O credenciamento do representante junto ao Pregoeiro precederá ao ato de entrega, 
dos envelopes contendo a proposta de preços e documentação de habilitação. 
5.4. O representante legal da empresa licitante participante deverá apresentar em mãos, os 
seguintes documentos: 

a) Cópia de Documento de Identificação Oficial com foto, do Representante da 
empresa licitante para o certame, (leia-se da pessoa credenciada); 
b) Procuração por Instrumento particular, (conferida pelo Sócio Administrador da 
Empresa àquele que firmar o termo de credenciamento e demais declarações, no 
caso do representante não ser Sócio da Empresa ou não deter poderes de 
Administrador) com firma reconhecida em Cartório, dando poderes para representar 
a Empresa no Pregão Presencial nº 009/2021 (Modelo Anexo XIII do edital); 
c) Termo de Credenciamento, assinado pelo Sócio Administrador da Empresa ou 
seu procurador, regularmente habilitado (Modelo Anexo IV do Edital) via original; 
d) Declaração de Habilitação (Modelo no Anexo IX do edital); 
e) Certidão Simplificada da Junta Comercial; com expedição de0no máximo 90 
(noventa) dias, da data de abertura do certame. 
f) Cópia do Contrato Social em Vigor (cópia autenticada ou acompanhada de 
original para autenticação). 
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5.5. O documento de identificação poderá ser apresentado em cópia simples, desde que 
junto esteja o original ou cópia autenticada. 
 
5.6. O licitante que desejar se fazer acompanhar por advogado, deverá providenciar a 
identificação do mesmo com a apresentação da Carteira da Ordem dos Advogados do Brasil 
e documentos que o autorize a se pronunciar em nome do licitante. 
5.7. A Empresa Licitante que quiser gozar dos benefícios da Lei Complementar nº 123/2006, 
deverá apresentar requerimento próprio para este fim, no momento do credenciamento. 
Para comprovação de enquadramento de micro-empresa (ME) e empresa de pequeno porte 
(EPP), é necessária a apresentação de comprovante obtido no site da Secretaria da Receita 
Federal ou no SEFIP. Caso não o fizer no tempo hábil, não terá direito aos benefícios da 
referida Lei, juntamente com Modelo de Declaração de ME e EPP, Anexo ao edital. 
5.8. O não credenciamento de representante legal na sessão pública, ou a incorreção 
dos documentos de Credenciamento apresentados não inabilitam a licitante, mas 
inviabilizará a formação de lances verbais e a manifestação de intenção de recorrer por 
parte do interessado, bem como de quaisquer atos relativos à presente licitação para o qual 
seja exigida a presença de representante legal da empresa; 
 

06. DO RECEBIMENTO E DA ABERTURA DOS ENVELOPES: 

 
6.1. A reunião para recebimento e abertura dos envelopes contendo a Proposta de Preços e 
os Documentos de Habilitação será pública, dirigida por um pregoeiro, em conformidade 
com este edital e seus Anexos, no local e horário determinados no preâmbulo deste edital. 
6.2. Declarada aberta a sessão pelo pregoeiro, o representante das licitantes entregará os 
envelopes contendo a proposta de preços e os documentos de habilitação, não sendo 
aceita, a partir desse momento, a admissão de novos licitantes. 
6.3. O envelope da Proposta de Preço deverá ser apresentado fechado, contendo em seu 
exterior as seguintes informações: 

ENVELOPE 1 - PROPOSTA DE PREÇOS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DIAMANTINO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 009/2021 
RAZÃO SOCIAL E N.º DO CNPJ 

 
6.4. O envelope dos Documentos de Habilitação deverá ser apresentado fechado, contendo 
em seu exterior as seguintes informações: 

ENVELOPE 2 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DIAMANTINO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 009/2021 
RAZÃO SOCIAL E N.º DO CNPJ  

 
6.5. Os envelopes de habilitação e proposta de preços devidamente lacrados, bem como, 
documentos de credenciamento serão entregues ao pregoeiro ou a Equipe de Apoio no 
momento que forem solicitados pelo Pregoeiro. 
 

7. DA PROPOSTA DE PREÇOS 

7.1 A Proposta de Preços deverá ser apresentada em única via impressa, redigida com 
clareza em língua portuguesa, salvo quanto a expressões técnicas de uso corrente, sem 
alternativas, emendas, rasuras ou entrelinhas devidamente datadas e assinadas na última 
folha e rubricadas nas demais pelo representante legal da empresa licitante. 
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7.2 Na proposta de Preços deverão constar: 
7.2.1. Razão social da licitante, n.º do CNPJ/MF ou CPF, Inscrição Estadual (se 
houver), endereço completo, telefone, fax para contato, nº da conta corrente, agência 
e respectivo banco e, se possível endereço eletrônico (e-mail); 
7.2.2. Prazo de validade da proposta não inferior a 60 dias; 
7.3 Quaisquer tributos, despesas e custos, diretos ou indiretos, omitidos da proposta ou 
incorretamente cotados que não tenham causado a desclassificação da mesma por 
caracterizar preço inexequível no julgamento das propostas, serão considerados como 
inclusos nos preços, não sendo considerados pleitos de acréscimos, a esse ou qualquer 
título, devendo os itens ser fornecidos sem ônus adicionais. 
7.4 A apresentação das propostas implicará na plena aceitação, por parte do licitante, das 
condições estabelecidas neste edital e seus anexos, e no pleno reconhecimento de que não 
se enquadra em nenhuma situação impeditiva. 
7.5 Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o conteúdo da proposta apresentada, seja 
com relação a preço, pagamento, prazo ou qualquer condição que importe a modificação 
dos termos originais, ressalvadas apenas aqueles destinados a sanar evidentes erros 
materiais, alterações essas que serão avaliadas pela autoridade competente do Município 
de DIAMANTINO-MT. 
7.6 As propostas deverão ser apresentadas conforme ordem e descrições estabelecidas 
conforme Anexo I do edital. 
7.7. As propostas apresentadas serão analisadas com as especificações constante no 
Termo de Referência, sob pena de desclassificação o item que estiver divergente do 
solicitado no termo de Referência.  
7.8. Será desclassificada a proposta que ultrapassar o valor unitário de referência para este 
processo licitatório. 
7.9Declaração sob as penas da Lei de que os preços apresentados na Proposta de Preços 
estão de acordo com os preços praticados na região, bem como, não sendo superfaturados 
ou abusivos. 
 

8. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: 

8.1 O julgamento da licitação será pelo MENOR PREÇO POR LOTE. 
8.2 Será classificada pela pregoeiro, a licitante que apresentar a proposta de MENOR 
PREÇO POR LOTE e aquelas que tenham apresentado propostas em valores sucessivos e 
superiores em até 10% (dez por cento), relativamente à de MENOR PREÇO. 
8.3. Quando não forem verificadas, no mínimo, 03 (três) propostas escritas de preços nas 
condições definidas no subitem anterior, o pregoeiro classificará as melhores propostas 
subsequentes, até o máximo de 03 (três), para que seus autores participem dos lances 
verbais quaisquer que sejam os valores oferecidos nas propostas escritas. 
8.4. Aos licitantes classificados será dada oportunidade para disputa, por meio de lances 
verbais e sucessivos de valores distintos e decrescentes, através dos seus representantes 
legais. 
8.5. O Pregoeiro convidará individualmente os licitantes classificados, de forma sequencial, 
a apresentar lances verbais, a partir da proposta classificada de maior preço e, as demais, 
em ordem decrescente de valor. 
8.6. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo pregoeiro, implicará 
a exclusão do licitante da etapa de lances verbais e na manutenção da sua última oferta, ou 
constante na sua proposta original ou do último lance oferecido, para efeito de ordenação 
das propostas. 
 
8.7. Caso não se realize lances verbais, serão verificados a conformidade entre a proposta 
escrita de menor preço e o valor estimado para a contratação. 
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8.8. O Pregoeiro examinará a aceitabilidade, quanto ao objeto e os valores apresentados 
pela proposta classificada em primeiro lugar, decidindo motivadamente a respeito. 
8.9. Após negociação, se houver, o pregoeiro examinará a exequibilidade da proposta de 
menor preço, decidindo motivadamente a respeito. 

8.9.1. O critério de exequibilidade dos preços ofertados será o de compatibilidade 
com os preços praticados no mercado ou fixados pela Administração ou por órgão 
oficial competente, ou, ainda, com os constantes do sistema de registro de preços, 
quando houver, promovendo-se a desclassificação das propostas desconformes ou 
incompatíveis. 
8.9.2. Poderá o licitante que teve sua proposta desclassificada, no prazo de 02 (dois) 
dias, comprovar a exequibilidade de sua proposta, apresentando planilha onde 
abranja os custos de produção, fornecedores, insumos e lucro da licitante. 
8.9.3. Após o encerramento da fase de lances, o pregoeiro poderá dispensar a 
apresentação da proposta reequilibrada, porém, havendo necessidade, poderá exigir 
que a empresa vencedora apresente a Planilha de Composição dos Custos em 
modelo próprio, devidamente atualizada com os valores finais da fase de lance, para 
que a Administração tenha conhecimento detalhado dos custos que compõe o valor 
final da proposta, podendo neste caso, conceder prazo para apresentação e/ou 
suspender o julgamento da proposta de preços; 
8.9.4. Por se tratar de contratação de serviços que envolvem grande número 
terceiros (servidores, colaboradores ou cooperadores) contratados pela licitante, a 
Administração, poderá suspender o julgamento para fazer uma análise detalhada da 
composição dos custos apresentada, conforme disposto no item anterior, para fins de 
análise previstas no item 8.11.2, alínea “j”. 

 
8.10. Considerada exequível a oferta de menor preço, se dará continuidade ao certame, 
com a abertura do envelope de habilitação. 
 
8.11. Se a oferta não for exequível, ou se a licitante desatender às exigências para a 
habilitação, o pregoeiro examinará a oferta subsequente de menor preço, negociará com 
seu autor, decidirá sobre a sua exequibilidade e, em caso positivo, verificará as condições 
para habilitação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma oferta exequível, cujo 
valor atenda aos requisitos para habilitação, caso em que será declarado vencedor. 

8.11.1. Serão desclassificados as propostas de preços que não atenderem às 
exigências contidas neste Edital e seus Anexos, sejam omissas ou apresentem 
irregularidades, ou defeitos capazes de dificultar o julgamento e, ainda, aquelas que 
se opuserem a quaisquer dispositivos legais vigentes e que ofertarem preços 
inexequíveis, assim considerados aqueles que não venham a ter demonstrado sua 
viabilidade através de documentação que comprove que os custos dos insumos são 
coerentes com os de mercado e que os coeficientes de produtividade são 
compatíveis com a execução do objeto desta licitação. 
8.11.2. Se houver indícios de inexequibilidade de proposta de preço, ou em caso de 
necessidade de esclarecimentos complementares, poderá ser efetuada diligência, na 
forma do §3º do art. 43 da Lei nº 8.666/93, para efeito de comprovação de sua 
exeqüibilidade, podendo adotar, dentre outros, os seguintes procedimentos: 

a) Questionamentos junto à proponente para a apresentação de justificativas e 
comprovações em relação aos custos com indícios de inexequibilidade; 
b) Verificação de acordos coletivos, convenções coletivas ou sentenças 
normativas em dissídios coletivos de trabalho; 
c) Levantamento de informações junto ao Ministério do Trabalho e Emprego, e 
junto ao Ministério da Previdência Social; 
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d) Consultas a entidades ou conselhos de classe, sindicatos ou similares; 
e) Pesquisas em órgãos públicos ou empresas privadas; 
f) Verificação de outros contratos que o proponente mantenha com a 
Administração ou com a iniciativa privada; 
g) Pesquisa de preço com fornecedores dos insumos utilizados, tais como: 
atacadistas, lojas de suprimentos, supermercados e fabricantes; 
h) Verificação de notas fiscais dos produtos adquiridos pelo proponente; 
i) Levantamento de indicadores salariais ou trabalhistas publicados por órgãos 
de pesquisa; 
j) Verificar se os valores líquidos pagos aos servidores, colaboradores ou 
cooperados a serem contratados pela licitante para executar os serviços licitados, 
são condizentes com os valores de mercado local e planilha de valores mínimos 
constantes no termo de referência. 
k) Consultas às Secretarias de Fazenda Federal, Estadual ou Municipal; 
l) Análise de soluções técnicas escolhidas e/ou condições excepcionalmente 
favoráveis que o proponente disponha para a prestação dos serviços; e 
m) Demais verificações que porventura se fizerem necessárias. 
 

8.12. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 
exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios 
que fundamentam a suspeita. 
 
8.13. Quando o licitante apresentar preço final inferior a 50% do valor estimado para a 
contratação, e a inexequibilidade da proposta não for flagrante e evidente pela análise da 
planilha de custos, não sendo possível a sua imediata desclassificação, será obrigatória a 
realização de diligências para aferir a legalidade e exequibilidade da proposta. 
 
8.14.Será desclassificada a proposta: 

8.14.1 - Que omitir informações relevantes ou que associem características diversas 
do serviço cotado; 
8.14.2 - Que não atenderem as especificações e exigências do presente Edital e 
seus Anexos ou da Legislação aplicável; 
8.14.3 - Omissas ou vagas, bem como as que apresentarem irregularidades ou 
defeitos capazes de dificultar o julgamento; 
8.14.4 - Que impuserem condições ou contiverem ressalvas em relação às condições 
estabelecidas neste Edital; 
8.14.5 - Se após a análise dos valores finais, a Administração entender que os 
valores a serem pagos aos contratados, servidores ou cooperados vinculados a 
licitante não condizem com a realidade do mercado local e planilha de valores 
mínimos constantes no termo de referência; 

 
8.15. É expressamente vedada a apresentação de proposta alternativa. 
8.16. Constatado o atendimento pleno às exigências editalícias, será declarada a licitante 
vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto deste Edital e seus Anexos, pelo pregoeiro. 
8.17. Se a oferta não for aceitável ou se a licitante não atender às exigências habilitatórias, o 
pregoeiro examinará as ofertas subsequentes e a qualificação das licitantes, na ordem de 
classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda a todas 
as exigências, sendo a respectiva licitante declarada vencedora e a ela adjudicada os itens 
definido no objeto deste edital e seus Anexos. 
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8.18. Nas situações anteriormente previstas de ordenação de preços através de lance ou 
proposta, o pregoeiro poderá negociar diretamente com o proponente para que seja obtido 
menor preço. 
8.19. Caso ocorra à apresentação de duas ou mais propostas originais de valores iguais, 
observadas as especificações técnicas e parâmetros mínimos de desempenho e qualidade 
definidos no Edital, as classificadas se recusarem a dar lances e consequentemente 
persistindo a igualdade de valores será adotado de desempate por sorteio na forma do art. 
45, parágrafo 2º, da Lei 8.666/93 e alterações posteriores, na própria sessão. 
8.20. Não se considerarão qualquer oferta de vantagem não prevista no objeto deste Edital 
e seus Anexos. 
 

09. DA HABILITAÇÃO 

 
9.1. Tendo sido aceitável a proposta de MENOR PREÇO, será aberto o envelope contendo 
a documentação de habilitação do licitante que a tiver formulado, para confirmação das suas 
condições habilitatórias. 
9.2. Todos os Licitantes deverão apresentar dentro do Envelope nº 2, os documentos 
específicos para participação neste Pregão, devendo ser entregues sequencialmente e na 
ordem a seguir, a fim de permitir celeridade na conferência e exame correspondentes. 
 

I – HABILITAÇÃO JURIDICA; 
a) Cédula de Identidade ou documento oficial com foto, autenticada de todos os 
sócios da empresa; 
b) Registro comercial, no caso de Empresa Individual ou; 
c) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em 
se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, 
acompanhados de documentos de eleição de seus administradores ou; 
d) Inscrição do ato constitutivo no caso de sociedade civil, acompanhada de prova de 
diretoria em exercício ou; 
e) Decreto de autorização, em se tratando de empresa e sociedade estrangeira em 
funcionamento no país, e ato de registro ou autorização para funcionamento 
expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir, obedecendo ao 
art. 28 da Lei n° 8.666/93. 
f) Certidão Simplificada expedida pela Junta Comercial da Sede da Licitante. 
g) Prova de Inscrição no Cadastro de Contribuintes Municipal, ou alvará de Licença 
para Funcionamento, relativo ao domicilio ou sede da licitante, pertinente ao seu 
ramo de atividade e compatível com o objeto licitado; 
 
II – REGULARIDADE FISCAL; 
a) Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 
b) Prova de Inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual, relativo ao domicilio ou 
sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 
licitado; 
c) Certidão Negativa de Tributos Federais, unificada com a CND-INSS, fornecida 
pela Fazenda Federal, e a Dívida Ativa da União, fornecida pela Procuradoria da 
Fazenda Nacional; 
d) Certidão de Regularidade Relativa a Débitos Junto a Fazenda Estadual, 
Contemplando Pendências Tributárias e Não Tributárias Controladas pela SEFAZ, 
para fins de participação em Licitações Públicas. 
e) Certidão quanto a Dívida Ativa Estadual, fornecida pela Procuradoria Geral do 
Estado. 
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f) Certidão Negativa de Tributos Municipais da sede da licitante, incluindo Dívida 
Ativa, fornecido pela Prefeitura Municipal. 
g) Certidão Negativa de Débito (CND-FGTS), fornecida pela Caixa Econômica 
Federal, demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais 
instituídos por lei. 
h) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, fornecida pela Justiça do Trabalho. 
 
III – QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA; 
a) Demonstrações contábeis, incluindo o balanço patrimonial do exercício social 
2020, apresentados na forma da lei ou documentação equivalente, que comprove a 
boa situação financeira da empresa, vedada sua substituição por balancetes ou 
balanços provisórios; 
b) Para as empresas que são facultadas a apresentação do Balanço Patrimonial pelo 
FISCO, que o caso das empresas com Lucro Presumido, Lucro Arbitrado e Optantes 
pelo Simples Nacional (EPP e ME) em substituição ao Balanço poderão apresentar 
Declaração de Imposto de Renda de Pessoa Jurídica – IRPJ (2020) ou DEFIS em 
caso empresa optante do simples nacional. 
c) As demonstrações contábeis, incluindo o balanço patrimonial deverão estar assinadas 
por Contador ou por outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho 
Regional de Contabilidade.  
d) A boa situação financeira será avaliada pelos Índices de Liquidez Geral (LG), Solvência 
Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), resultantes da aplicação das fórmulas abaixo, que 
deverá ter o resultado = ou > (igual ou maior) que 01(um). 

D1 As fórmulas deverão estar devidamente aplicadas em memorial de cálculos 
juntado ao balanço;  
D2 Caso o memorial não seja apresentado, a Comissão de Cadastramento 
reserva-se o direito de efetuar os cálculos;  
D3 Se necessária a atualização do balanço e do capital social, deverá ser 
apresentado, juntamente com os documentos em apreço, o memorial de cálculo 
correspondente.  

 
LG = ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL À LONGO PRAZO  

   PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL Á LONGO PRAZO  
 

SG = ___________________ATIVO TOTAL_______________ 
   PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL À LONGO PRAZO  
 

LC = ATIVO CIRCULANTE__  
                                PASSIVO CIRCULANTE 
e) Certidão Negativa de Falência e Concordata expedida pelo distribuidor da sede da 
pessoa jurídica, datada de, no máximo, trinta dias antes da data da abertura dos 
envelopes, caso não apresente o seu prazo de validade; 
 
IV – QUALIFICAÇÃO TÉCNICA PESSOA JURIDICA 

a) Atestado de Capacidade Técnica, em nome da empresa, fornecido por pessoa 

jurídica de direito público ou privado comprovando aptidão para desempenho das 

atividades pertinentes e compatíveis com o objeto da licitação, se atentando 

conforme: 
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 Instrução Normativa nº 6, de 23 de dezembro de 2013: 

I – Comprovação de que tenha executado serviços de terceirização 

compatíveis em quantidade com o objeto licitado por período não inferior a 3 

(três) anos;  

b) Declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII, do art. 7º da 
Constituição e na Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999 (Modelo em Anexo). 
c) Declaração de concordância de todos os termos estabelecidos no edital (Modelo 
em Anexo).  
d) Declaração, sob pena do art. 299 do Código Penal (Modelo em Anexo). 
e) Declaração de Idoneidade da empresa licitante (Modelo em Anexo). 
f) Declaração da própria empresa de que não existem em seu quadro de 
empregados servidores públicos municipais exercendo funções de gerência, 
administração ou tomada de decisão (Modelo em Anexo). 
g) Declaração de modelo próprio se responsabilizando e assumindo o compromisso 
de que todos os prestadores de serviços estarão devidamente uniformizados, com 
camisas e calças confeccionadas em brim ou tecidos apropriado, em modelos e 
cores a serem previamente aprovados pela fiscalização da Prefeitura, bem como 
utilizando os Equipamentos de Proteção Individual (EPIs), bem como vestimentas 
adequadas em dias de chuva. 
h) Declaração pelo Anexo XII de que o licitante se compromete a instalar, caso não o 
tenha escritório no local da prestação de serviços (Município de Diamantino). 
 

9.3. A Empresa que apresentar para Credenciamento Certidão Simplificada da Junta 
Comercial, Contrato Social e/ou Estatuto, desde que devidamente autenticada ou em cópia 
simples para a autenticação pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, fica desobrigada de 
apresentar tais documentos novamente no Envelope de Habilitação. 
9.4. A empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País deverá apresentar, 
também, o Decreto de Autorização ou ato de registro ou autorização para funcionamento 
expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 
9.5. Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em original, em 
cópia autenticada por cartório competente, ou em publicação da imprensa oficial ou em 
cópias simples, desde que apresentadas na sessão às originais para conferência pelo 
Pregoeiro, sendo que estas poderão estar dentro ou fora do envelope. 
9.6. Os documentos cujo conteúdo não apresentar prazo da validade serão considerados o 
prazo de validade de 90 (noventa) dias, contados a partir da data de expedição do referido 
documento, com exceção da certidão de falência e concorda, que caso omissa, o prazo é de 
30 dias, conforme, declinado, no item III alínea “c”.  
9.7. Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documento em substituição 
aos documentos requeridos no presente edital e seus anexos. 
9.8. Se a documentação de habilitação não estiver completa e correta ou contrariar qualquer 
dispositivo deste Edital e seus anexos, o Pregoeiro considerará o proponente inabilitado. 
9.9. Aquele que ensejar declaração falsa, ou que dela tenha conhecimento, nos termos do 
artigo 299 do Código Penal, ficará sujeito às penas de reclusão, de 01(um) a 05 (cinco) 
anos, se o documento é público, e reclusão, de 01 (um) a 03 (três) anos, e multa, se o 
documento é particular, independente da penalidade estabelecida no artigo 7⁰ da Lei 
Federal nº 10.520/2002. 
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10. DA PARTICIPAÇÃO DAS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

 
10.1. Nos termos da Lei Complementar n. 123, de 14/12/2006, as microempresas e 
empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de 
comprovação de regularidade fiscal, mesmo que está apresente alguma restrição.  

10.1.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será 
assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao 
momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis 
por igual período, a critério da Administração Pública, para a regularização da 
documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais 
certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.  Eventual 
interposição de recurso contra a decisão que declara o vencedor do certame não 
suspenderá o prazo supracitado.  
 

10.2. A não regularização da documentação no prazo previsto no item acima implicará da 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 e Lei no 
8.666, de 21 de junho de 1993, sendo facultado à Administração convocar para nova sessão 
pública os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para contratação, ou 
revogar a licitação. 
10.3. Será assegurado, como critério de desempate, preferência de contratação para as 
microempresas e empresas de pequeno porte, entendendo-se por empate aquelas 
situações em que as propostas apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno 
porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores à proposta mais bem classificada 
e desde que a melhor oferta inicial não seja de uma microempresa ou empresa de pequeno 
porte. 
10.4. Ocorrendo o empate ficto, proceder-se-á da seguinte forma:  

10.4.1.  A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada 
poderá apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do 
certame, situação em que será adjudicado em seu favor o objeto licitado;  
10.4.2. Não ocorrendo à contratação da microempresa ou empresa de pequeno 
porte, na forma do subitem anterior, serão convocadas as remanescentes que 
porventura se enquadrem na ordem classificatória, para o exercício do mesmo 
direito; 
10.4.3. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 
empresas de pequeno porte que se encontre no intervalo estabelecido no subitem 
10.3, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro 
poderá apresentar melhor oferta.  
10.4.4. Na hipótese da não-contratação nos termos previstos acima, o objeto licitado 
será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame.  

 
10.5. No caso de microempresa e empresa de pequeno porte, que nos termos da Lei 
Complementar 123/2006, possuir alguma restrição na documentação referente à 
regularidade fiscal, esta deverá ser mencionada. 
10.6. A microempresa ou empresa de pequeno porte que usufruir dos benefícios de que 
trata a LC 123/2006, deverá apresentar na forma da lei, juntamente com os documentos de 
habilitação, declaração de que não se encontra em nenhuma das situações do § 4º do Art. 
3º da referida Lei. 
10.7. A Empresa Licitante que quiser gozar dos benefícios da LC 123/2006, deverá 
apresentar requerimento próprio para este fim. 
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11. DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO E INFORMAÇÃO 

11.1. Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, qualquer 
pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o presente edital, nos 
termos do art. 41 da Lei n. 8.666/93. 
11.2. Acolhida à petição contra o ato convocatório, será designada nova data para 
realização do certame. 
11.3. A ocorrência de impugnação de caráter meramente protelatório, ensejando assim o 
retardamento de execução do certame, a autoridade competente poderá, assegurado o 
contraditório e a ampla defesa, aplicar a pena estabelecida no artigo 7 da Lei nº 
10.520/2002. 
11.4. Quem impedir perturbar ou fraudar, assegurado o contraditório e a ampla defesa, a 
realização de qualquer ato do procedimento licitatório, incorrerá em pena detenção de 06 
(seis) meses a 02 (dois) anos, e multa, nos termos do artigo 93 da lei 8.666/93. 
11.5. As impugnações poderão ser encaminhadas ao Departamento de Licitações através 
do e-mail licitacao@diamantino.mt.gov.br, bem como protocoladas no Departamento de 
Licitação da Prefeitura Municipal de Diamantino – MT. 
11.6. Decairá do direito de impugnar os termos deste edital o licitante que não o fizer até o 
segundo dia útil, que anteceder a abertura dos envelopes de habilitação, hipótese em que 
tal comunicação não terá efeito de recurso. 
11.7. A impugnação feita tempestivamente dará ao licitante o direito de participar da licitação 
até o trânsito em julgado, na esfera administrativa, da decisão relativa à matéria impugnada. 
 

12. DOS RECURSOS 

 
12.1. Declarado o vencedor e após a análise da documentação de habilitação, qualquer 
licitante, desde que presente na sessão, poderá manifestar imediata e motivadamente a 
intenção de recorrer, quando lhe será concedido o prazo de 03 (três) dias corridos para 
apresentação das razões do recurso, por escrito. 
12.2. Os demais licitantes ficam desde logo intimados para apresentar contrarrazões em 
igual prazo, que começarão a correr do término do prazo de recorrente, sendo-lhes 
assegurada vista imediata dos autos, nos termos do art. 4º, XVIII da Lei n. 10.520/2002. 
12.3. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará na decadência do 
direito de recurso e na adjudicação do objeto da licitação pelo pregoeiro ao vencedor. 
12.4. O recurso contra decisão do pregoeiro não terá efeito suspensivo. 
12.5. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 
12.6. Decididos os recursos, a autoridade competente fará a adjudicação do objeto da 
licitação ao licitante vencedor, submetendo o processo administrativo à autoridade 
competente para publicação do resultado da licitação. 
12.7. Os recursos poderão ser encaminhados ao Departamento de Licitações através do e-
mail licitacao@diamantino.mt.gov.br, bem como protocoladas no Departamento de 
Licitação da Prefeitura Municipal de Diamantino – MT. 
 

13. DA VIGÊNCIA E DOS PRAZOS DE FORNECIMENTO: 

13.1. O vencedor ficará obrigado a executar os serviços, objeto da presente licitação, nas 
quantidades e condições contratadas com a Prefeitura Municipal de Diamantino, iniciados a 
partir da data de assinatura Contrato e recebimento da respectiva nota de empenho desta 
licitação. 
13.1.1 Os serviços serão prestados de acordo com termos estabelecidos no Termo de 
Referência do edital. 



ADAMAN

TE PR
OG
ENIE

S

Estado de Mato Grosso 
Prefeitura Municipal de Diamantino 

“Palácio Parecis” 

 

______________________________________________________________ 
                   Av. Desembargador J. P. F. Mendes, n° 2.341, JD. Eldorado Diamantino/MTCEP:78400-000. 
                   Fone/Fax: (65) 3336-1592-3336-6400 - Email: gabineteprefeito@diamantino.mt.gov.br 

 

13.2 Os serviços deverão ser realizados nas localidades descritas pelas secretarias 
solicitadas, incluindo prédios públicos, ruas, avenidas, praças, entre outras. 
13.3. Os serviços contratados através deste Pregão deverão ser prestados nos locais 
indicados no prazo máximo de 05 (cinco) dias após solicitação, pedido ou autorização 
expedido pelas Secretarias solicitantes.  
13.4. No decorrer do recebimento/inspeção, efetuar-se-á conferência e a checagem dos 
serviços executados. Esse fato é de fundamental importância, pois visa garantir que o 
serviço executado corresponda exatamente àquele requisitado e homologado como 
vencedor no certame licitatório. 
13.5. A vigência da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS oriunda da presente licitação será de 
12 (doze) meses, contados da data de assinatura da presente Ata. 
13.6. As vigências da Ata de Registro de Preços e dos contratos administrativos dela 
derivados são autônomas e independentes entre si. O contrato administrativo celebrado em 
decorrência e durante a vigência do Registro de Preços rege-se pelas normas estampadas 
na Lei de Licitações, podendo ter seu prazo prorrogado, desde que as situações fáticas de 
prorrogação se enquadrem nos permissivos delineados no artigo 57 da Lei 8.666/1993. 
13.7. O contrato poderá, todavia, por acordo das partes, serem prorrogado por iguais e 
sucessivos períodos até o limite de 60 (sessenta) meses, desde que seja de interesse da 
Contratante, mediante termo próprio, com vistas à obtenção de preços e condições mais 
vantajosas para a Administração, conforme faculta o inciso II, do artigo 57 da Lei n.º 
8.666/93. 
 

14. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 

14.1.Os pagamentos serão efetuados após a prestação dos serviços, mediante 
apresentação do documento fiscal, após o atesto pela CONTRATANTE. 
14.2. O pagamento dos serviços continuados será efetuado mensalmente até o 5º (quinto) 
do mês subsequente, mediante apresentação do Relatório dos serviços executados, bem 
como a apresentação da Nota Fiscal Eletrônica Fatura discriminativa. 
14.3. Caso constatado alguma irregularidade nas Notas Fiscais Eletrônicas/faturas, estas 
serão devolvidas ao fornecedor, para as necessárias correções, com as informações que 
motivaram sua rejeição, contando-se o prazo para pagamento da data da sua 
reapresentação. 
14.4. Para fins de pagamento a CONTRATADA deverá apresentar, juntamente com o 
documento fiscal, os seguintes documentos: 
a) Certidão Negativa de Débito do INSS; 
b) Certificado de Regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS; 
c) Certidão Conjunta de Regularidade com a Fazenda Federal (Quitação de Tributos e 
Contribuições Federais e Dívida Ativa da União da Fazenda Federal); 
d) Certidão Negativa de Tributos Estaduais e Municipais, emitida pelos respectivos órgãos; 
e) Cópias da Guia de Recolhimento do FGTS e Informações à Previdência Social (GFIP), 
relativa ao mês anterior da prestação de serviço constante na fatura, exceto, se for para o 
recebimento do primeiro de serviço, caso em que será dispensada, sendo que no último 
mês do Ata de Registro de Preços e/ou Contrato, quando o mês de referência deverá ser o 
da prestação dos serviços; 
f) Cópia da Guia da Previdência Social (GPS), com autenticação mecânica ou acompanhada 
do comprovante de recolhimento bancário ou do comprovante emitido quando o 
recolhimento for efetuado pela internet, no valor apurado na GFIP e do pagamento de todos 
os encargos trabalhistas (vale transporte, vale refeição, salários, gratificação natalina, férias, 
entre outros se for o caso), sob pena de não atestação da fatura; 
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g) Cópia da Guia de Recolhimento do FGTS (GRF), com autenticação mecânica ou 
acompanhada do comprovante de recolhimento bancário ou do comprovante emitido 
quando o recolhimento for efetuado pela internet, no valor apurado na GFIP. 
h) Relatório detalhado do valor total da fatura, na qual constem todos os serviços e as horas 
de trabalho executadas, no âmbito de todas as secretarias. 
i) A empresa prestadora deverá manter relatório detalhado das horas, contendo o nome dos 
prestadores de serviço, para que havendo necessidade componha o relatório descrito no 
item “h”. 
 
14.5. A Nota Fiscal será paga somente após o atesto do setor competente, assegurando 
que os serviços prestados estão de acordo com as exigências contidas neste edital e desde 
que comprove: 
a) quitação da folha de pagamento referente ao mês imediatamente anterior a execução dos 
serviços e relativa à força de trabalho vinculada ao contrato; 
b) recolhimento das contribuições incidentes sobre a remuneração dos empregados 
referente ao mês imediatamente anterior à execução dos serviços; 
c) quitação, quando for o caso, dos impostos e taxas e demais encargos que incidam sobre 
os pagamentos resultantes da prestação dos serviços. 
14.6. O Município de Diamantino/MT reserva-se o direito de não efetuar o pagamento se os 
dados constantes da Nota Fiscal estiverem em desacordo com os dados da empresa 
vencedora do certame licitatório. 
14.7.  Nenhum pagamento será efetuado ao Contratante enquanto pendente de liquidação 
quaisquer obrigações financeiras que lhe foram impostas, em virtude de penalidade ou 
inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento de preços ou correção 
monetária. 
14.8.O Contratado deverá indicar no corpo da Nota Fiscal/fatura, descrição dos produtos 
entregues, o número e nome do banco, agência e número da conta onde deverá ser feito o 
pagamento; 

 
14.8.1.Caso constatado alguma irregularidade nas notas fiscais/faturas, estas serão 
devolvidas ao fornecedor, para as necessárias correções, com as informações que 
motivaram sua rejeição, sendo o pagamento realizado após a reapresentação das 
notas fiscais/faturas. 
14.8.2.Nenhum pagamento isentará o contratado das suas responsabilidades e 
obrigações, nem implicará aceitação definitiva dos serviços entregues. 

 
14.9.O Município de Diamantino - MT não efetuará antecipado, pagamento de título 
descontado, ou por meio de cobrança em banco, bem como, os que forem negociados com 
terceiros por intermédio da operação de “factoring”; 
14.10. As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras praças 
serão de responsabilidade do Contratado. 
 

15. DOS PREÇOS REGISTRADOS 

15.1. Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência da Ata de 
Registro de Preços. 

15.1.1. Considera-se Preço registrado aquele atribuído aos serviços, incluindo todas 
as despesas e custos. 

 
15.2. Os preços poderão ser revistos nas hipóteses de oscilação de preços, para mais ou 
para menos, devidamente comprovadas, em decorrência de situações previstas na alínea 
“d” do inciso II e do § 5º do art. 65 da Lei nº 8.666/93 e alterações (situações supervenientes 
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e imprevistas, força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, que configurem área econômica 
extraordinária e extracontratual). 

15.2.1. O índice a ser utilizado como base para eventuais reajustes será o INPC. 
 

15.3. O Órgão Gerenciador deverá decidir sobre a revisão dos preços ou cancelamento do 
preço registrado no prazo máximo de dez dias úteis, salvo motivo de força maior 
devidamente justificado no processo. 
15.4. No caso de reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro do preço 
inicialmente estabelecido, o Órgão Gerenciador, se julgar conveniente, poderá optar pelo 
cancelamento do preço, liberando os fornecedores do compromisso assumido, sem 
aplicação de penalidades ou determinar a negociação. 
15.5. Na ocorrência do preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado, 
O Órgão Gerenciador notificará o fornecedor com o primeiro menor preço registrado para o 
item ou item visando a negociação para a redução de preços e sua adequação ao do 
mercado, mantendo o mesmo objeto cotado, qualidade e especificações. 
15.6. Dando-se por infrutífera a negociação de redução dos preços, o Órgão Gerenciador 
desonerará o fornecedor em relação ao item e cancelará o seu registro, sem prejuízos das 
penalidades cabíveis. 
15.7. Simultaneamente procederá a convocação dos demais fornecedores, respeitada a 
ordem de classificação visando estabelecer igual oportunidade de negociação. 
15.8. Quando o preço registrado tornar-se inferior aos praticados no mercado, e o 
fornecedor não puder cumprir o compromisso inicialmente assumido poderá, mediante 
requerimento devidamente instruído, pedir revisão dos preços ou o cancelamento de seu 
registro. 

15.8.1. A comprovação, para efeitos de revisão de preços ou do pedido de 
cancelamento do registro, deverá ser feita por meio de documentação comprobatória 
da elevação dos preços inicialmente pactuados, mediante juntada de planilha de 
custos, lista de preços de fabricantes, notas fiscais de aquisição, de transporte, 
encargos, etc., alusivas à data da apresentação da proposta e do momento do pleito, 
sob pena de indeferimento do pedido. 

 
15.9. A revisão será precedida de pesquisa prévia no mercado fornecedor, banco de dados, 
índices ou tabelas oficiais e/ou outros meios disponíveis para levantamento das condições 
de mercado, envolvendo todos os elementos para fins de graduar a justa remuneração do 
serviço ou fornecimento e no embasamento da decisão de deferir ou rejeitar o pedido; 
15.10. Preliminarmente o Órgão Gerenciador convocará todos os fornecedores no sentido 
de estabelecer negociação visando a manutenção dos preços originariamente registrados, 
dando-se preferência ao fornecedor de primeiro menor preço e, sucessivamente, aos 
demais classificados, respeitada a ordem de classificação. 
15.11. Não havendo êxito nas negociações para definição de novo preço ou as licitantes não 
aceitarem o preço máximo a ser pago pela Administração, o Órgão Gerenciador revogará a 
Ata de Registro de Preços, liberando os fornecedores dos compromissos assumidos, sem 
aplicação de penalidade. 
15.12. Na ocorrência de cancelamento de registro de preço para o item, poderá o Gestor da 
Ata proceder à nova licitação para a aquisição do produto, sem que caiba direito de recurso. 
 

16. DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DAS PARTES: 

16.1. São direitos e responsabilidades da CONTRATADA os seguintes: 
a) Entregar os serviços e horas licitados, conforme solicitação do setor competente, que 
ocorrerá com acompanhamento do Servidor responsável pelo recebimento e fiscalização da 
execução do contrato, em horário e local definido pela secretaria solicitante. 
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b) Cumprir todas as leis e posturas federais, estaduais e municipais pertinentes e 
responsabilizar-se por todos os prejuízos decorrentes de infrações a que houver dado 
causa; 
c) Assumir, com exclusividade, todos os impostos e taxas que forem devidos em 
decorrência do objeto deste contrato quaisquer outras despesas que se fizerem necessárias 
ao cumprimento do objeto pactuado, inclusive quanto ao transporte e instalação, carga e 
descarga, assistência técnica e apresentar os respectivos comprovantes quando solicitado 
pela CONTRATANTE. 
d) Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se 
fizerem no objeto do presente instrumento até 25% (vinte cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do presente contrato, observado o art. 65 da Lei n.º 8.666/93.Executar os 
serviços objeto da contratação de acordo com as horas solicitadas, os padrões de qualidade 
exigidos pela CONTRATANTE e de acordo com as normas técnicas e legais vigentes; 
e) Ressarcir prejuízos de qualquer natureza causados ao patrimônio da 
CONTRATANTE ou de terceiros, originados direta ou indiretamente da execução do 
contrato, por dolo ou culpa de seus empregados, prepostos ou representantes, a preços 
atualizados, dentro de 10 (dez) dias contados a partir da comprovação de sua 
responsabilidade. Caso não o faça dentro do prazo estipulado, a CONTRATANTE poderá 
descontar o valor do ressarcimento da fatura a vencer ou cobrar em juízo; 
f) Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o presente contrato; 
g) Selecionar rigorosamente os prestadores que executarão as horas de serviços 
contratados, sem a necessidade de  vinculo de subordinação entre trabalhador e o 
fornecedor do serviços; 
h) Colocar à disposição da CONTRATANTE, na data de início da vigência do contrato, 
o pessoal necessário à execução dos serviços; 
i) Registrar e controlar diariamente a frequência e a pontualidade de seu pessoal, bem 
como as ocorrências nos locais de serviços, diligenciando para que os horários 
estabelecidos sejam rigorosamente cumpridos, devendo, ainda, serem substituídos nos 
casos de faltas, ausência legal ou férias, de maneira a não prejudicar o bom andamento e a 
boa execução dos serviços; 
j) Efetuar a reposição de pessoal, em caráter imediato, em eventual ausência; 
k) Comunicar à fiscalização da CONTRATANTE, por escrito, quando verificar quaisquer 
condições inadequadas de execução dos serviços ou a iminência de fatos que possam 
prejudicar a perfeita execução do contrato; 
l) Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela fiscalização da 
CONTRATANTE, cujas reclamações se obriga a atender prontamente; 
m) Assumir todas as responsabilidades e adotar as medidas necessárias ao 
atendimento dos seus empregados acidentados ou com mal súbito; 
n) Manter, durante a execução do contrato, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação/contratação; 
o) Não permitir que seus empregados acumulem duas ou mais férias, devendo tomar 
as providências necessárias para que, nos termos da legislação pertinente, usufruam 
anualmente desse direito; 
p) Comprovar, sempre que solicitado pela CONTRATANTE, a quitação das obrigações 
trabalhistas, previdenciárias e fiscais, como condição à percepção mensal do valor faturado; 
q) Planejar a execução dos serviços para horários que não interfiram no bom 
andamento da rotina de funcionamento da CONTRATANTE; 
r) Substituir o uniforme dos empregados sempre que não atenderem às condições 
mínimas de apresentação e/ou mediante comunicação/solicitação da CONTRATANTE, 
cuidando para que os mesmos se apresentem sempre com as vestimentas e acessórios em 
perfeito estado de conservação e devidamente identificados por crachá; 
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s) Zelar pelas máquinas e equipamentos postos a sua disposição para execução dos 
serviços, bem como pela economia dos produtos de higiene e limpeza; 
t) Não repassar os custos de qualquer dos itens de uniforme e equipamentos a seus 
empregados; 
u) Atender de imediato as solicitações quanto a substituições de mão de obra que 
venha a ser considerada inadequada para a prestação dos serviços; 
v) Instruir a mão de obra quanto às necessidades de acatar as orientações do preposto 
da CONTRATANTE, inclusive quanto ao cumprimento das normas internas e de segurança 
e medicina do trabalho; 
w) Inspecionar obrigatoriamente, por seus supervisores, no mínimo 01 (uma) vez por 
semana, em dias alternados, o andamento dos serviços; 
x) A Contratada será responsável pelo fornecimento de uniformes aos colaboradores 
colocados à disposição do Contratante, sendo obrigatório o uso dos mesmos para prestação 
de serviço. Estes deverão iniciar os serviços devidamente trajados com o uniforme 
completo.  
y) O padrão do uniforme deverá ser condizente ao Ambiente de Trabalho, não sendo 
deveras curto, mantendo um ambiente de respeito.  
z) A Contratada só poderá usar produtos químicos, indicados pela Contratante, 
aprovados pelo órgão governamental competente e, que não causem dano a pessoas ou 
animais domésticos ou a revestimentos, pisos, instalações e redes de água e esgoto. 
16.1.1.A contratada se responsabiliza a garantir os direitos trabalhista de seus funcionários 
sobre o regime da CLT- Consolidação das Leis Trabalhista, nos termos do art.7 da 
Constituição com base na valorização do trabalho e trabalhador.  
 
16.2 São direitos e responsabilidades da CONTRATANTE os seguintes: 

a) Cumprir fielmente este Contrato, inclusive no que tange aos pagamentos pelas horas 
contratadas. 

b) Permitir o livre acesso dos empregados da empresa CONTRATADA a fim de que 
possam executar suas tarefas; 

c) Providenciar a alocação para instalação de apoio a almoxarifado da CONTRATADA, 
bem como para a guarda de uniformes e pertences necessários ao bom 
desempenho dos serviços; 

d) Efetivar a satisfação do crédito da CONTRATADA, nos precisos termos dispostos 
neste instrumento; 

e) Prestar quaisquer esclarecimentos que venham a ser formalmente solicitados pela 
CONTRATADA e pertinente ao objeto do presente pacto; 

f) Interromper, incontinenti, os serviços que apresentarem irregularidades em sua 
prestação, comunicando o fato imediatamente à CONTRATADA, bem como qualquer 
eventual ocorrência de relevo relacionado com o mesmo. 

g) Exigir o imediato afastamento de qualquer empregado e/ou preposto da 
CONTRATADA que aja em desacordo ou embarace a execução das atividades, ou, 
ainda, que conduza de modo incompatível com o exercício das funções que lhe 
foram atribuídas, após advertência por escrito; 

h) Velar pelo bom andamento do presente contrato, dirimindo dúvidas porventura 
existentes, através da Secretaria Municipal de Administração. 

i) Fornecer os Equipamentos e Materiais de Limpeza necessárias para a adequada 
prestação de serviços, tais como: Enxadas, Limas, vassouras, pá, carriola, rastelo, 
cortador de grama, água sanitária, detergente, esponja, palha de aço, sabão em pó, 
sabão liquido, vassoura, rodo, baldes, pedras sanitárias, desinfetantes, ceras, sacos 
para lixo, bem como, outros equipamentos e materiais similares. 
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j) A Prefeitura Municipal de Diamantino reserva-se o direito de não efetuar o 

pagamento se os dados constantes da Nota Fiscal estiverem em desacordo com os 

dados da empresa vencedora do certame licitatório.  
k) Fornecer e colocar a disposição da CONTRATADA todos os elementos e 

informações que se fizerem necessários à execução do fornecimento; 
l)  Proporcionar condições para a boa consecução do objeto deste contrato; 
m) Aplicar as penalidades regulamentares e contratuais no caso de inadimplemento das 

obrigações da CONTRATADA. Notificando a CONTRATADA, por escrito e com 
antecedência, sobre multas, penalidades e quaisquer débitos de sua 
responsabilidade; 

n) Cumprir e fazer cumprir os termos das Leis nº 8.666/93, 10.520/2002 e do presente 
instrumento, inclusive no que diz respeito ao equilíbrio econômico-financeiro durante 
a execução do contrato; 

o)  Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA no prazo estipulado no contrato 
depois do recebimento das notas fiscais, já devidamente atestadas pelo servidor 
responsável pela fiscalização; 

p) Modificar o contrato, unilateralmente, para melhor adequação às finalidades de 
interesse público respeitando os direitos da CONTRATADA; 

q) Rescindir unilateralmente o contrato, nos casos especificados no inciso I do artigo 79 
da referida Lei. 

 

17. DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

 
17.1. A ata poderá ser cancelada pelo Município, nos casos previstos no art. 77 da Lei n. 
8.666/93, ou de comum acordo, sem ônus, o que deverá ser feito mediante notificação 
extrajudicial com antecedência mínima de 10 (dez) dias, no caso de descumprimento de 
quaisquer das cláusulas do documento pela “PROMITENTE FORNECEDORA”. 
 
17.2. A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, automaticamente, por decurso do 
prazo de vigência ou quando não restarem fornecedores registrados e, por iniciativa do 
Gestor da Ata quando: 

17.2.1. a detentora não retirar qualquer nota de empenho, no prazo estabelecido e a 
Administração não aceitar sua justificativa; 
17.2.2. a detentora der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente de 
registro de preços, a critério do MUNICÍPIO; observada a legislação em vigor; 
17.2.3. em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato 
decorrente de registro de preços, se assim for decidido pelo MUNICÍPIO, com 
observância das disposições legais; 
17.2.4. os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no 
mercado, e a detentora não acatar a revisão dos mesmos;  
17.2.5. por razões de interesse público devidamente demonstrada e justificadas pela 
Administração. 

 
17.3. A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste item, 
será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante ao 
processo de administração da presente Ata de Registro de Preços.  
17.4. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a 
comunicação será feita por publicação no Órgão Oficial do Estado, por 01 (uma) vez, 
considerando-se cancelado o preço e registrado a partir da última publicação. 
17.5. Pela detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar 
impossibilitada de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, ou, a juízo do 
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MUNICÍPIO, quando comprovada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no artigo 
78, incisos XIII a XVI, da Lei Federal nº 8.666/93. 
 

17.5.1. A solicitação da detentora para cancelamento dos preços registrados deverá 
ser formulada com antecedência de 30 (trinta) dias, facultada á Administração a 
aplicação das penalidades previstas na cláusula sétima, caso não aceitas as razões 
do pedido. 

 

18. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 
18.1. A recusa injustificada em entregar os itens licitados da empresa com proposta 
classificada na licitação conforme instruções deste edital ensejará a aplicação das 
penalidades enunciadas no art. 87 da Lei Federal 8.666/93 com as alterações posteriores. 
18.2. O Contratado que atrasar a entrega do objeto ou inadimplir o contrato incorrerá nas 
penalidades administrativas previstas no art. 86 da Lei n. 8.666/93 e art. 7º da Lei n. 
10.520/02. 
18.3. A multa moratória, quando cabível, será da ordem de 1% (um por cento) ao dia, até 
chegar o limite de 10%(dez por cento), incidente sobre o valor da parte inadimplida. 
18.4. A multa por inadimplemento, total ou parcial do contrato, será da ordem de 20% (vinte 
por cento), incidente sobre o valor da parte inadimplida. 
18.5. A aplicação das multas não afasta as demais penalidades, a seguir tipificadas: 

a) Não celebra o contrato: impedido de licitar e contratar com a Administração 
Pública por 02 anos. 
b) Deixar de entregar a documentação: impedido de licitar e contratar com a 
Administração Pública por 02 anos. 
c) Apresentar a documentação falsa: impedido de licitar e contratar com a 
Administração Pública por 02 anos. 
d) Atraso na execução do objeto: impedido de licitar e contratar com a Administração 
Pública por 02 anos. 
e) Não mantiver a proposta: impedido de licitar e contratar com a Administração 
Pública por 02 anos. 
f) Falhar na execução do contrato: impedido de licitar e contratar com a 
Administração Pública por 02 anos. 
g) Fraudar a execução do contrato: impedido de licitar e contratar com a 
Administração Pública por 02 anos. 
h) comportar-se de modo inidôneo: impedido de licitar e contratar com a 
Administração Pública por 02 anos. 
i) cometer fraude fiscal: impedido de licitar e contratar com a Administração Pública 
por 02 anos. 
j) Declaração de Inidoneidade. 
 

18.6. De qualquer sanção imposta, a contratada poderá, no prazo máximo de 05 (cinco) dias 
úteis, contado da intimação do ato, oferecer recurso à Prefeitura Municipal de Diamantino - 
MT, devidamente fundamentado. 
18.7. A segunda adjudicatária, em ocorrendo à hipótese do item precedente, ficará sujeita às 
mesmas condições estabelecidas neste Edital. 
 

19. DO FISCAL DO CONTRATO 

19.1. Atuará como fiscal das Atas de Registro de Preço originadas do presente 
procedimento licitatório, os servidores que forem designados através de portaria.   
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20. DA CARONA 

 
20.1. Será facultado aos órgãos ou entidades não participantes a utilização desta ata de 
Registro de Preço nos termos da legislação vigente. 
 

21. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 
21.1. Os casos omissos no presente Edital serão resolvidos de acordo com as disposições 
da Lei Federal nº 8.666/93 e 10.520/2002, com as suas alterações posteriores e dos demais 
diplomas legais aplicáveis, desde que não colidentes com a legislação supracitada, 
subsidiariamente, serão aplicados os princípios gerais do Direito. 
21.2. Decairá do direito de impugnar os termos deste edital o licitante que não o fizer até o 
segundo dia útil, que anteceder a abertura dos envelopes de habilitação, hipótese em que 
tal comunicação não terá efeito de recurso. 
21.3. A impugnação feita tempestivamente dará ao licitante o direito de participar da licitação 
até o trânsito em julgado, na esfera administrativa, da decisão relativa à matéria impugnada. 
21.4. Aos licitantes que apresentarem questionamentos ou impugnação, aos termos do 
edital quer em caráter de recurso em sua fase cabível, para obter o retardamento do 
certame licitatório, aplicar-se-ão as penalidades previstas da legislação vigente. 
21.5. O pregoeiro poderá introduzir aditamentos, modificações ou revisões no presente 
Edital e seus anexos, até 05 (cinco) dias úteis antes da data marcada para a entrega das 
propostas.  
21.6. Tais aditamentos, modificações ou revisões, serão publicadas em jornal de grande 
circulação e órgão oficial e disponibilizadas na página da Prefeitura Municipal de Diamantino 
(www.diamantino.mt.gov.br), e na hipótese de influírem substancialmente na elaboração das 
propostas, será reaberto o prazo inicialmente estabelecido para a realização do certame. 
21.7. Na contagem dos prazos recursais deste edital será excluído o dia de início e incluído 
o dia de vencimento, considerando-se o expediente normal. 
21.8. Maiores esclarecimentos ou quaisquer outras informações suplementares com relação 
a eventuais dúvidas de interpretação do presente edital, poderão ser obtidos junto à 
Comissão Permanente de Licitação, no horário de 7:00 às 11:00 horas e das 13:00 às 17:00 
horas. 
 

22. INTEGRAM O PRESENTE EDITAL: 

a) Anexo I – Modelo de proposta  
b) Anexo II – Minuta da Ata de Registro de Preços 
c) Anexo III – Termo de Referência 
d) Anexo IV – Termo de Credenciamento  
e) Anexo V – Modelo de Declaração (Pessoa Jurídica) 
f) Anexo VI – Modelo de Declaração (Pessoa Jurídica) 
g) Anexo VII – Modelo de Declaração (Pessoa Jurídica) 
h) Anexo VIII – Modelo de Declaração (Pessoa Jurídica) 
i) Anexo IX - Modelo de Declaração de Habilitação 
j) Anexo X – Modelo de Declaração (Pessoa Jurídica) 
k) Anexo XI – Modelo de Declaração de Micro empresa e empresa de Pequeno Porte 
l) Anexo XII – Modelo de Declaração (Pessoa Jurídica) 
m) Anexo XIII – Modelo de Procuração 
n) Anexo XIV – Minuta do Contrato 
o) Anexo XV – Planilha de Quantidade de horas; 
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p) Anexo XVI – Planilha estimado de valores; 
 
 
 

Diamantino – MT, 27 de Maio de 2021. 
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